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SENHOR PRESIDENTE:

ERECHIM, 07 DE MAIO DE 1
Olmara Municipal de Erechlm

APROVADO
R'Uhli~996 _

::"~~L;;"U-~
l'l'ta!deDt8

Por intermédio do presente, Estamos encami~hando para
'\

,aprEciaçio do Egrégio PodEr LEgislat Ivo, em rEgime de urg€ncia

urgEnt{ssima, o ProjEto dE LEI no. 029/96, que CONCEDE DIREITO DE
USO DE IMóVEL PúBLICO AO "GRUPO DO GILLé" E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelincia E

NobrEs Vereadores nossos protEstos dE elevada considEraç~o e

F,tEnc:i o~)amE'nte

~L;;f?r~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

EXCELENTiSSIMO SENHOR

VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI

ENCAMINHE - SE 1
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Em' ...~?~~.~~h
_ .._.._._.-~~Sji:iEN:iE ...'-/-(---

DO. PRESIDENTE DO PODER

NESTA CIDADE



r~ Estado do ~io Grande do Sul
~ MUNICIPIO DE ERECHIM

PREFEITURA MUNICIPAL
- Praça da Bandeira, 354 "i;t- CEP 99700-000 - E=him (RS)

PROJETO DE LEI No. 029/96.

CONCEDE DIREITO DE USO DE
PúBLICO AO .GRUPO DO GILLÉ.
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IMóVEL
E 0&

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Er"echim.
Estado do Rio Grande do Sul. no uso de atribuiçges que lhe s~o
confEridas pela Lei Orgfinica do Munic{pio~

FAÇO SABER que o Poder Legislat Ivo aprovou.
sanciono e promulgo a seguinte LEi:

e eu

Art. 10. - Fica outorgada concEssio dE direito de uso por tempo
indeterminado, nio inferior a dez anos, para o -GRUPO
DO GILLÉ., o imdvEI a saber~

P "HO t~~ do L.ot f.'~ n Cl. ~l~';j d c\ Q u <:\(:11'0a 0~':;,d f~ Par't E d e\ Chá c e'.rano. 17 do Pol{gono Pinhalzinho, nEste Munic(pio, com
área dE 720,00m2 (setecentos e vinte metros
qu,:\d I~ i':\ dO!5), !!>(.:~m bf~nf f.~i t(:)r i .,\!5 , C om ,:\!:; !:;e ~3u i nt€'~:;

c:on fr' or": ,:\Ç Õ €:S:

NORTE:
SUL:

LESTE:
OESTE:

Com partE do mesmo Lote no. 35, na extensSo de
:~0,00m~
C;o 111 C)~'; I...ote!:;n C) !:; • 36 f,::~7 , ria e:.: t ~~nsão de
:~0,00m~
Com a Chácara no. 18, na extensão de 24,00m;
Com a Rua Pedro Aita, na extensio de 24,00m.

Art. 20_ - A concessio
f~rot i fJO 10. ~
Ca!5(JS:

de direito dE uso do imdvel
extingue-se automaticamente

descr' i t o no
nos seguintes

a) Extjn~io da Sociedade~

b) DEsvio dE qualquer das final idades estahelecidas no
Artigo 20. dos Estatutos Sociais ou qualquer
alteraçio Estatutária que indique a mudança de
objetivo da sociedade;

c) Uso nocivo que caUSE dano ao meio ambientE~

d) Notificaçgo ao usuário par~ devolver o imcivel. com
prazo dE 60 (SEssenta) dias, por n~o mais interessar
ab Munic(pio a manten~a da concess~o.



E:d:intc) n din:~itD aludido, as bEnfEitor"ias
erigidas peln usu~rin integram-se ao Patrim&nio
do Munic{pio, sem qualquer indenizaç~o.

t~ Estado do ij.io Grande do Sul
~ MUNICIPIO DE ERECHIM

PREFEITURA MUNICIPAL
• Praça da Bandeira. 354 "i;t. CEP 99700.000 • E""'im (R')

Parágrafo único -

Art. 30. - A cnnservaçio do imdvel cedido e as desPEsas
decDrrentes da infra-Estrutura qUE diga respeito ao
1.150 concedidor ser~ por conta do cessionário.

Art. 40. - O ContratD de CessiD de uso
Escritura P0bl ica, a ser
REgistro dE Imdveis.

ser~ fDrmal izado mediante
devidamente aVEr"bado no

Art. 50. - Revogadas as disposi~~ES Em
entrará em vigor na data de sua

c o n t r" tI r" i (),
puhlicaç:ão.

Esté\

ERECHIMr 07 DE MAIO DE 1996.

~~~~
Prefeito Municipal
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Estado do ~IO Grande do Sul
~ MUNICIPIO DE ERECHIM

PREFEITURA MUNICIPAL
. Praça da Bandeira, 354 .
l! CEP 99700-000 - Erechim (RS)

~.

JUS T I F I C A T I V A

A sociedade -GRUPO DO GILL~-r tem como SEUS
objetivos principais, desenvolver as tradi~~es folcldricas

,(talo-brasileiras, nas suas mais variadas formas. ~ fato comum a
part ir de ~ua Existência, encontrá-los colaborando em todas as
fetividades c(vicas, mormente quando da real iza~~o de nossa FEira
Regional.

Sua contribui~~o cultural ~ inegável.

~ dEVEr da sociedade rEpresentada PElo Munic(pio,
retribuir" e propiciar condi~aes para que continuem exist indo.

o im6vel que pretendem para o exerc(cio de suas
atividades, faz parte do conjunto de bens que Est~o afetados, com
a dEst ina~io prec(pua de servirem a recrea~~o ou a ~t ividades
sociais de fins benemerentes, culturais ou despart ivas,
enquadrando-se perfeitamente esta destina~~o ao pedido da
referida sociedade.

N~o trata-se da transferência de dom(nio ou doaçio
de bem p~bl ico, ~as a cedência do direito de uso, para que as
final idades da pr6pria existência do imdvel sejam atendidas.

Confiando qUE essa Casa examinará a matéria
proposta no presente Projeto com a aten~~o que lhe deve SEr
dispensada, reiteramos protestos de est Ima e consideraçgo.

/4/£;;;¥;-£---;
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal



Eal.ado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 3~4
99.700.000 • Erechim (RS)

, ~
';QNFHOHTAÇOES DE F'Ar';:TE DO L.OTE: Nn. 3~i WJADF,A ()5 ~ F'AI:::TE DA CIIAC(,r;;f.,

~º17 DO POLIGONO F'INHALZINHO~ COM AREA DE 720~()()M2~ NESTA CIDA-
)E.

FI'C'cl1.ÍIII!, :;::::'; tiL' <:..!!li.1. '.k. 1.' .. : ....

rWNCHETTI
'e Obras P~blicas
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

«:@~O$$J\@ @~ Dr!!J$íj'O«:~~ [Rl~@~~th@
q q

)ROTOCOLO N.V:

lROCESSO N.º: 041/96 ..

\UTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
AAfERIA: PROJETO ..DE LEI EXECUTIVO NQ 029/96

:MENTA: CONCEDE DIREITO DE USO DE IMÓVEL
PÚBLICO AO "GRUPO DO GILLÉ" E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. RELATOR: ALM IRO LU IZ SANTO L IN

PARECER: CONSTITUCIONAL

Analisando o presente projeto de Lei, dou parecer pela constituciona-
lidade do mesmo, uma vez que se enquadra na legislação vigente.

Afora a constitucionalidade, é meritória a iniciativa do Sr. Prefeito
Municipal em conceder direito de uso ã esta entidade que já está enraizada nas
nossas tradições e na vida do nosso município. Tal atitude só vem dignificar e
enaltecer, ainda mais, a atual administração municipal. De parabéns o Grupo do
Gillé e toda nossa comunidade.

£ o parecer.

Acompanham o Parecer:

ALM IRO L
Vereador

~"MARA MUNICIPAL DE ERECH''''

i APROVADO PELA COMIS~Ã(
DE J T ç '~.oAÇA.

~ R.U~~

p~TII

Olmara Municipal ele Erechlm
APROVADO.:,:,:~~~1i~.~.96 _
1Mb l~'i~'''p.~~~tü

Jlhaid..u.l.

., ,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

outras providências.

050/96 - ZB
Erechim (RS), 14 de Maio de 1996.

Senhor Prefeito:

Ao cmnprimentá-lo cordialmente, vimos pelo presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular esteve reunida em
Sessão Plenária Ordinária, na data de 13 de maio/96, oporbmidade em que tramitou na pauta da
Ordem do Dia, os expedientes abaixo relacionados e anexados a presente para os devidos fins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 027/96
Altera as disposições que criaram o Fundo Municipal de Saúde,

revogando aLei Municipal}.lv 2.457, de 16 de setembro de 1992, e dá outras providências.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 028196
Substitui a titularidade de mn dos proprietários do Lote Urbano nO02, da

quadra n° 211. da Avenida Pedro Pinto de Souza, legalizada através da Lei n° 2.379, de 18 de
dezembro de 1991, e alterada através da Lei ri' 2.398, de 06 de abril de 1992.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 029/96
Concede direito de uso de imóvel público ao "Grupo do Gillé" e dá

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 030/96
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio de cooperação

financeira com a Fundação Banco do Brasil.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 032/96
Concede auxf1io financeiro ao Ipiranga Futebol Clube para manutenção

da Escolinha de Futebol da referida entidade.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 033/96
Declara de utilidade pública o Movimento Gnóstico Cristão Universal

do Brasil da Nova Ordem, de Erechim.
Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

APROVADOS pelo Plenário.
Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

apreço e.consideração. . k i
AtenCIosamente '7'/ . _~ / ..

Y~L--J ~7?1
Vereador HELLYLUIZ PARENTI/

Presidente

ELmo. Sr.
Dr. ANTONIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta

mandante Salomoni, sin° - Caixa Postal, 613 - Fones: (054) 321.4833 e 321.4871 - Fax: (054) 321.4225 - Cep 99.700-000. Erechim - RS



I E•• do do ~io G'Md, do S,I
MUNICIPIO DE ERECHIM

I PREFEITURA MUNICIPAL
~ Praça da Bandeira, 354
~ :~EP 99700-000 - Erechim (RS)

LEI No. 2.784, DE 14 DE MAIO DE 1996"

CONCEDE DIREITO DE USO DE
P~8LICO AO "GRUPO DO GILLd.OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IMóVEL
E D~

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechim.
Estado do Rio Grande do Sul. no uso de atribui~~Es que lhe sio
conferida~ pEla Lei Org~nica do Munic{pio~

FAÇO SABER que o PodEr Legislativo aprovou.
sanciono e promulgo a seguinte Lei: e eu

Art. 10. - Fica outorgada concessio de direito de uso por
indeterminado. nio inferior a dez anos. para o
DO GILL~ •• o imdvel a sabEr:

tEmpo
"GRUPO

- Parte do Lote no. 35 da Quadra 05. dE Parte da Ch~cara
no. 17 do Pol{9CH10 Pinhal;.,~inhb, n!7:!:;t:eMunic{pio. corn
~rEa de 720.00m2 (setecentos p vinte mEtros
quadrados), sem benfeitorias, com as SEguintes
c on fr' OIÜ c\Ç: Õ e!:i:

NORTE:
SUl..:

LESTE:
OESTE:

Com parte do mEsmo Lote no. 35. na extensio dE
:]0r v)0m~
Com 05 Lotes nos. 36 e 37. na Extens~o dE
::10,00m, _
C;Olll a (:tl~car'a n(Ju j.8r fla e>~terlS~O elE 24r00m;
Com a Rua Pedro Aita, na extEnsio de 24,00m.

Art. 20. - A concessio
AI,.t i EICl 10 ••
casor:;::

dE direito dE uso do imdvel descrito no
ext ingUE-SE automat icamentE nos SEguintEs

a) Extin~io da Sociedade,

b) DEsvio dE qUalqUEr das final idadES EstahElecidas no
Artigo 20. dos Estatutos Sociais ou qualquer
altera~io e5tatut~ria que indiqUE a mudança dE
ObjEtivo da sociEdade,

c) USC) n(:)c:i VI) qU(", C:,:\U!:;('::c1,:\n(),:\0 mE:io c\mbientE r

d) Notificaçio ao usuário para dEvolver o imdvEI, com
prazo de 60 (SESSEnta) dias, por ngo mais interEssar
ao Munic{pio a mantEn~a da concEss~o"

--~--~-,-------_._-._-_.~---~._----.- _ .. ---_.-,



••~ .",do do ~io G,md, do ,,'r.t. MUNICIPIO DE ERECHIM
_ PREFEITURA MUNICIPAL
~ Praça da Bandeira, 354~ & CEP 99700-000 - Erechim (RS)

~ Pa~~grafo dnico - Ext into O direito aludido, as bEnfEitorias
Erigidas PElo usuário integram-se ao Patrim8nio
do l'lunicípio, f:;(~:1llqu,:\lquf.:roinclEniz;:l.r.;:~~o.

Art. 30. - A consErva~5o do illl6vEI cEdido E as deSPEsas
dEcorrentES da infra-Estrutura que diga respEito ao
uso conCEdido, sEr~ por conta do cEssionário.

Art. 40. - O Contrato dE Cess50 dE uso
Escritura pJbl ica, a ser
Registro dE IlllcivEis.

SEr~ formal izado mEdiantE
dEvidamentE aVErbado no

Art. 50. - REvogadas as disposi~aES Em
Entrar~ Em vigor na data dE sua

c: CIn t 1'°á ro i o ,
rubI i C,:lol,:f:{O.

LEi

ERECHIM-RSr 14 DE MAIO DE 1996.

~Lj0r~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.

EOSONqd~s ~ LAGO
Sec. Mun. de Adn~nistra~ão

.0
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